
 

  

 
 

EXTRATO DA ATA DA 18ª REUNIÃO DO COMITÊ DE PESSOAS, ELEGIBILIDADE, SUCESSÃO E REMUNERAÇÃO – 

CO-PESSOAS DA ELETRONUCLEAR 

 

1. DATA, HORA, LOCAL:  No sexto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, foi realizada a 18ª reunião 

do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração – CO-PESSOAS da Eletronuclear S.A. 

2. PARTICIPANTES: Participaram da reunião, na qualidade de membros o Conselheiro Sandro Leonardo Nogueira de 

Lima, o Conselheiro Marco Antônio Castello Branco e o Conselheiro Guilherme de Albuquerque Santos, como 

Coordenador. A reunião foi secretariada por Dilma Maria Teodoro.  

3. ASSUNTOS TRATADOS: 

OPINIÃO SOBRE ELEGIBILIDADE: Os membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade Sucessão e Remuneração – CO-

PESSOAS, no uso de suas atribuições legais aplicáveis, em especial o Decreto n.º 8.945/16 e o Estatuto Social da 

Eletronuclear, art. 38, §17, proferiram seus votos com base no material de suporte disponibilizado, tendo opinado, por 

unanimidade, e exclusivamente sob a ótica dos requisitos legais de investidura, pela elegibilidade:  

 

Para compor o COANGRA da Eletronuclear:  

• Sr. José Carlos Prober Faria, indicado pela acionista Eletrobras, conforme CTA-VGR-1918/2023, de 05/10/2023.  

 

Para compor o Conselho Fiscal do NUCLEOS:  

• Sra. Herica Barreto Sobreiro indicada pela Eletronuclear, conforme RDE n º 1734.009/23, finalizada em 

18/10/2023, apreciando a PRDE nº DA-062/23, de 16/10/2023, para compor o Conselho Fiscal do NUCLEOS, 

como membro titular.  

 

• Sra. Beatriz Albino da Silva indicada pela Eletronuclear, conforme RDE n º 1734.009/23, finalizada em 

18/10/2023, apreciando a PRDE nº DA-062/23, de 16/10/2023, para compor o Conselho Fiscal do NUCLEOS, 

como membro suplente.  

 

 

Certifico que este extrato é cópia fiel dos assuntos tratados na ata arquivada na sede da Companhia. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

 

Alessandra Lopes Costa Alves dos Santos 

Coordenadora de Governança Corporativa 
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